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*DECLARA UTILIDADE PUBLICA A
lssocnçÃo RECREATIYA DE
II)OSOS E APOSENTADOS DO
BAIRRO CASTELO BRANCO"

Art. 1o - Declara de UTILIDADE PUBLICA a ASSOCIAÇAO
RECREATTVA DE IDOSOS E APOSENTADOS DO BAIRRO
CASTELO BRANCO.

Art.2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

fuo Grande, 15 de março 2010.

Wilson Batista Silva - Kanelão
Líder da PMDB

VISTO

Presidente

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA ÍÚUNICIPAL DO RIO GRANDE

EMENTA:



DESPACHO Processo no

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

Rio Grande, de de 20

Presidente da Comissão

À mals antiga do Estado
ESTAIX) DO RIO GRÂNDE DO SUL

ç41ú411q MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PARECER JT]RÍDICO

(

v é adequado a Técnica Legislativa.
tucionais, Jurídicas, Regimentais e

) Em anexo

) O presente projeto atende as noÍmas

RioG;:lrde,&4./ de /*o de 2olo

3o1f*to

"úfr

Na condição de Relator (a):
( ) Acolho o parecerjurÍdico por seus flrndamentos.
( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.
( ) O presente projeto atende as normas ConsÊitucionais, Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Técnica Legislativa-

Jurídico

Rio Grande, de de 2O

Relato(a)

( ) Fica deferido, a @ido do Relator, o prazo do aÍ.42, § 1", do Regimento tnterno.
( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ l', do Regimento Interno.

Deliberou a Comis9o de:
( ) Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

DESPACIIO



CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRÂNDE

COMISSÁO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIçOS PÚBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA, SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA

PRocESSo....,39l/

Estado do Rio Grande do Sul

Presidente

Vice-Presidente

Secreuírio

PARECER

como
Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido

( )CoNSTITUCIONAL

O INCONSTTTUCIONAL

OANTIJÜRiDICO

OANTIREGIMENTÂL

O INADEQUADO A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, .......... de de.........

Membro



REOUERIMENTO

Ilmo. Sr. Oficial do Registro de pessoas Jurídicas
Cartório Américo

Nestes termos

Pede Deferimento

4.- ê
CI omiro Chaves Brasileiro

te bléia Geral de Fundação

FI OF a rasileiro

o da Assembléia Geral de Fundação

lÍ{,r
Dra. Luana

Claudiomiro Chaves Brasileiro, residente e domiciliado à ruaÁlvaro Silveira n 2050 _

to2s.47s24,aquicomo"r"::;,"",:H:.:.trffi 'X,:J::J:il;;
Lei n' 6015/73 solicito a averbação do presente E'TATUT' socIAL DAASSOCIAÇÀO RECREATTVA DE IDOSOS E APOSENTADOS DO BAIRRO.ASTELO BRANCO - ARIACAB, com sede na rua Amrando de oriveira couto Dias,no 95, junto aos liwos exigidos para a sua devida form aliza4ãoe constituição.
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Rio Crande, 0l de setembro de 2009.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DO RIO GRANDE

TABELIONATO MAURO MARTINS
20 Tabelionato - Títulos e Documento" _ p;;;; iurídicas - protesto de

Títulos Cambiais

velrâ rtins
I a

Recibo(s): 317029Totat: R$ 117,40 + Ri 4,40 = R$ 121,80
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CERTIDÃO

certiÍico, que em atendimenb ao que foi requerido pela. A§socIAÇÃo RECREATryA DEIDosos E AposENrADos oo_nenino êiiriiií,ii,ffi." _ ARTA.AB, Armando deoliveira couto Dias, n" e5. ru" g.3g.If. ,";;;; .Jpriir"o, peto Sr. CLAUDTOMTRoCHAVES, no Livro A n. lE. Folha n" 0lg, Sob n" 203r, 
"_i"írr" .áqr.rúnento arquivado em cartório,despachado pero sr. oficiar (ôottaria 5ir/'r4),;;i" -r*";;;". 

o estatuto sociar, datada de0l/l0r2oo9' Fica arquivado nerie se*iço a" ri"gi.tio ã"'rÃJi' Jurídicas, a mencionada petição
iuntamente com os documentos que a instruíram. DoU fe-

Rio Grande, RS, 0llt012009



Ilmo. Sr. Oficial do Registro de pessoas Jurídicas
Cartório Américo

Nestes termos

Pede Deferimento

..':' .

Árvaro s,veir4 n" ,lr'i|lottto 
chaves Brasileiro' residente e domiciliado à rua

to2s,47s24,aquicomo."*:ffi"::H:"::ff 
ffi ,'ilL::;.J::r;;-Lei n" 6015/73 solicito a averbação do presente E'TATUT. socIAL DAAssocrAÇÃo RECREATIVA DE rDosos E AposENTADos Do BATRRo.ASTELO BRANC. - ARIACAB, com sede na rua Armando de oriveira couro Dias,no 95, junto aos liwos exigidos para a sua deüda formalização e constituição.

a-- a
CI omiro Chaves Brasileiro

bléia Geral de Fundação

da leiro
o da Assembléia Geral de Fundaçâo

Dra. Luana es de Oli

Rio Grande, 0l de serembro de 2009.

/'*-"-.;

Prçs

FFI

Sec

a GrÉ.rttr

l-2533
IAIS

TABELÍ ONATO2
E

6 Rio Grárde íRS
d. Oliv.ira Tebalii

&ú RoÊaar de

ú +b

oAB,RS N. 59.8 r 7

velra

sdo eàr fft q20

REOUERIMENTO

V1^



I
IRELAÇÃO DOS COMPONENTES DOS SÓCIOS FTJNDADORES E

DIRETORIAATUAL É

DIRETORIA E SÓCIOS FUNDADORES

PRESIDENTE: Claudiomiro Chaves, Brasileiro, casado, RG.1025847524, residente e domiciliado a

Rua Álvaro Silveira N.' 2050, Bairro Cidade de Águeda.

vlcE- PRESIDENTE: carlos Alberto de Lima, Brasileiro, solteiro, RG 2012162019, residente e

domiciliado a Rua Armando de O. Couto Dias N.o 77 no Bairo Castelo Branco.

l" SECRETÁRIO: Flávio Francisco da Silva Brasileiro, casado, RG. 1003162326, residenre e

- domiciliado a Rua Antônio Machado Magalhães N.o 98 no baino Castelo Branco.

2" SECR-ETÁRIO: Ironi de Freitas Passos, Brasileiro, casado, RG 40371sg573, residente e

domiciliado a rua Isidoro Franco N.o 104 no baino Castelo Branco.

l' TESOUREIRO: Marco Antônio Hoffinamm, Brasileiro, solteiro, RG.7ol3467sl4, residente e

domiciliado a Rua Antonio Machado Magalhães N.o 122 no bairro Castelo Branco.

2' TESOUREIRO: Antônio Braga Feneir4 Brasileiro, casado, RG 5036941 16g, residente e

domiciliado a Rua Irmão Iciso N.o 55, no bairro Castelo Branco.

CONSELHO FISCAL:

l" CONSELHEIRO; Nazir Marques, Brasileiro, casado, RG 4054717171, residente e domiciliado a

rua Armando de O. Couto Dias N.'78, no bairro Castelo Branco.

2" CONSELHEIRO: valdemar da silv4 Brasileiro, viuvo, RG.902 4107493, residente e

domiciliado a rua, Armando de O. Couto Dias N.' 74 no bairro Castelo Branco.

3" CONSELHEIRO: celio Botelho, Brasileiro, viuvo, RG.7005 498071, residente e domiciliado a

U

rua, Carlos Moll N.o 158, no Bairro Castelo Branco.
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SUPLENTE: Bertoldo Bordão Emmendoerffer, Brasileiro, Qasedo, RC.1016962944, resi

domiciliado a Rua José Bonifrlcio N.o 46, no bairro Junção.

DIRETOR DE PATRIMÔMO: Vilmar Rosa Gonçalves, Brasileiro, Casado, RG.4005839016,

residente e domiciliado a Rua Annando de o. couto Dias N." 68 no Bairro castelo Branco.

o Grande,01 de setembro de 2009.

Á>,-r,r.-'na*
Claudiomiro Chaves Brasileiro

da bléia Geral de Fundaçâo

oF sco da S leiro

Sec o da A-ssembléia Geral de Fundação
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oAB/RS N" 59.8r 7

Rêcqüço
D-Çiro d.rat

EI iú

Y*e Ce gllyial. HrtíE
D

,00!?.rff e§) {0aêt.03.37008i7
t Lll

REGISTRO DE FESSOAS JURiDICáS*IO GRANDE*S
f"*,9*#ilâ:ffi7,-rb' 18' do LB'o Â xo

LIo

t,'48r.

E REGISI'ROS ESPEC1ÁIS2'TABELI
ó

N
(Rs) - FoD.: (0_53) 323 I -2533
Mríins - T3bêlii

Cli l/ES, cc. .liffi

Rrl 0,20

OA VERDADE

..02 07008?7 0e392 ? 93)

u

-arh Ros3lta .h Stt,a



/."r

ASSOCIAÇAO RECREATM DE IDOSOS E APOSENTADOS DO BAIRRO

CASTELO BRANCO - ARIACAB

FLINDADA EM 16 DE ABRIL DE2OO9.

RIO GRANDE _ RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

ESTATUTO SOCIAL

CAPiTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS DA ASSOCIAÇÃO

Art. lo- A denominação da associação é Associação Recreativa de Idosos e Aposentados

do Bairro castelo Branco e utilizaní a sigla ARLACAB como representaúva de sua

denominação.

Arl 2'. A ARIACAB é uma associação civil, pessoa juridica de direito privado, fundada

em 16 de abril de 2009, sem fins lucrativos, e sem distinção de nacionalidade, coÍ, sexo,

credo religioso ou político.

Art. 3'- o prazo de duração da ARIACAB é por tempo indeterminado, e somente sení

extinta pelo procedimento regulado no capítulo XI, tendo seu exercício social de lo
(primeiro) de janeiro a 3 I (trinta e um) de dezembro.

Aí. 4o. A ARIACAB tem sua proviúria sede social na Rua Armando de oliveira couto
Dias, n" 95, Municipio do fuo Grande, Estado do Rio Grande do Sul, Brasil, no qual

tem seu foro.

Art. 5o. A ARIACAB tem personalidade jurídica distinta da de seus associados, que não

respondem individual ou coletivamente por s,as obrigações, sequer subsidiariamente.

Art. 6'. A ARIACAB tem por Íinalidade principal:

a) promover lazer e defesa de seus associados, bem como na medida de sua

Õ

possibilidade assistência aos filiados;

I
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b) promover atiúdades e eventos para os seus associados;

c) realizar atividades que tanto os associados como os nâo-associados poderâo
participar;

d) defender os interesses difusos da ARTACAB, tais como os seus bens e
direitos;

e) fomentar as relações de amizade e boa convivência social entre seus
associados;

f) promover o intercâmbio com entidades afins, sempre no interesse da
ARIACAB, de seus associados e do Bairro Castelo Branco.

Art. 7". são condições para o funcionamento da ARIACAB, a observância rigorosa da
moral, respeito, ética e compreensão entre colegas de associação.

CAPITULO II
PATRIMÔNIO SOCIAL E FONTES DE RECURSOS PARA MANUTENÇÂO

Art. 8". o patrimônio social seú oriundo de donativos e contribuições dos sócios, não
isentando-os de srras mensalidades, assim como de entidades públicas e privadas.

Art' 9' o capital sociar viní de mensaridades pagas pelos associados, de eventos
promovidos pela ARLACAB e outras receitas eventuais.

AÍ. I 0. As reservas monetárias da ARIACAB serão depositadas em instituições
financeiras a critério da diretoria.

Art. ll. No caso da associação não mais atingir as suas finalidades e resolver ser
extinta, a mesma será decidida em uma Assembléia Gerar com pelo menos 70vo (xtenta
por cento) dos sócios em primeira chamada e 2/3 (dois terços) dos sócios em segunda
chamada, onde na mesma assembléia será decidido o destino do patrimônio, sendo
enüio especificada qual entidade§fiQip será repassado tais bens, após ter saldado o
ativo e o passivo da mesma.

2
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AÍ1. 12. As receitas da ARIACAB, depois de deduzidas as despesas, constituirão um

fundo que sení aplicado obrigatoriamente na constmção de seu panimônio e na

consecução de seus objetivos.

Parágrafo único - Qualquer outra destinação de rendas ou receitas distinta da

estabelecida no caput deste artigo ficará condicionada a aprovação da Assembléia Geral.

AÍ. 13. o patrimônio da ARIACAB somente podeni ser gravado ou alienado mediante

autorização da Assembléia Geral, provocada pela Diretoria.

CAPÍTULo m

DO QUADRO SOCTAL

AÍ. 14. o quadro social seÉ composto pelos socios fundadorcs e outros que vierem a

integrar a sociedade.

AÍ. 15. Para adquirir a qualidade de sócio, o interessado deverá ser apresentado por
outro sócio e aprovado pela diretoria.

Art. 16. A diretoria podeni rejeitar a admissão de novos socios desde que contrarie os
interesses da associação.

CAPITULO TV

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS

AÍt. l7 . A assembléia geral dos associados é o órglio supremo da ARIACAB, que

tomaní toda e qualquer decisão de interesse da ARIACAB e suas deliberações vinculam
a todos, ainda que ausentes.

§ 1'. os associados habilitados e participantes da Assembléia Geral identificar-se-ão e

assinarão em liwo próprio para registro de presenças.

§ 2o. Na Assembléia Geral, cada associado presente teni direito a um único voto.

ê,

J

§ 3". Na Assembléia Geral é vedado o voto por procuração
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AÍ. 18. A Assembléia Geral será convocada pelo presidente, após deliberação da

Diretori4 pelo conselho Fiscal ou por l/5 (un quinto) dos seus associados em pleno
gozo de seus direitos.

Art.l9. As Assembléias serão convocadas com ântecedência mínima de l0 (dez) dias,
com pÍztzo de I (uma) hora para a segunda convocação e 30 (trinta) minutos para a

terceira convocação.

Art. 20. A Assembléia Geral será convoca,ra mediante Editar na sede social da
ARIACAB.

ArL 21. Os Editais de Convocação para as Assembléias deverão constar:

a) denominação da Associação, seguida ita expressão .CONVOCAÇÃO

DE'';

dia e hora da reunião;

o endereço da reunião;

ordem do dia;

data, assinatura e cargo de quem subscreve.

AÍ1.21. O quorum para a instalação da Assembléia Geral seni:

b)

c)

d)

e)

a)

b)

c)

2/3 (dois terços) do número de associados na primeira chamada;

mais um na segurda chamada;

o mínimo de l/5 (um quinto) na terceiÍa charnadÀ

§l'. Não havendo quorum sení feita nova convocação, respeitando o prazo de no
mínimo 20 (vinte) dias.

Art.22. As deliberações da Assembléia Geral somente poderão versar sobre os ass,ntos
constantes no Edital de Convocação

Art.23. Na Assembléia Geral a votação sení preferencialmente por ac , mas

4

I

podeni optar pelo voto secreto.



Art.24. os assuntos discutidos em Assembréia Geral deverão consaÍ em Ata" aprovada
e assinada no mínimo pelo Secretiírio e presidente da reunião.

Art' 25. As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por maioria simples de votos
dos associados.

AÍl' 26' A Assembléia Geral ordinriria seá realizada anualmente nos 3 (três) primeiros
meses do ano para deliberar sobre os seguintes assuntos:

a) prestação de contas da diretoria;

b) parecer do Conselho Fiscal contendo relatório de gestão, balanço
demonstrativo de recitas e despesas, além de plano de atividades para o exercício que se
inicia

§l'- Binualmente a Assembréia Gerar ordinríria se reunini no ultimo trimestre do aoo
para eleição dos membros da nova Diretoria

Art'27 ' A Assembréia Gerar Extraordiruíria realizar-se-á sempre que necessiário e podení
deliberar sobre quarquer assunto de interesse da associação, desde que conste no Editar
de Convocação.

AÍ' 28' E de competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre
os seguintes assuntos:

4 modificar ou emendar o presente Estatuto;

b) dissolução voluntríria da associação;

c) julgar, aprovar ou rejeitar Regimentos rntemos ou outros assuntos
de interesse da associação.

)
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CAPÍTULO V

DAADMINISTRAÇÃO

Art- 29. A Diretoria é órgão executivo, cabendo-rhe por excelênci4 representar e
adminisfiax a ARACAB e implementar sua porítica social, compondo-se de quatro

membros efetivos eleitos em Assembléia Geral ordinríri4 por maioria simples, a saber:

a)

b)

c)

d)

um (01) Presidente;

um (01 ) Vice-Presidente;

um (01) Tesoureiro;

um (01) Secretário;

A Diretoria compete, além de ouüas e quaisquer atribuições contidas neste
tut.30.

Estatuto:

a) ser guarda fiel deste estatuto, dos regulamentos e de todas as deliberações das
Assembléias Gerais, observando fielrnente e fazendo com que sejam absolutamente
cumpridos;

b) administrar as 6tividadss da ARACAB de acordo com este Estatuto;
c) apreciar proposta para aqúsição de bens;

d) deliberar sobre admissões ou penaridades a serem aplicaras aos associados;
e) desenvolver atividades com objetivo de ampliação da associação.

§1". A diretoria recorrerá a assessoÍamento técnico de terceiros toda vez que se fizer

AÍ.31 . A Diretoria seni eleita pera Assembréia Gerar ordinrária e o mandato terá
duração de 2 (dois) anos.

§l'. A Diretoria se reunini ordinariamente r (uma) vez por mês e Extraordinariamente
sempre que se fizer necessário e as deliberações serão registradas em Atas e Livros
próprios aprovados e assinados pelo Secreuirio e pelo prcsidente.

§2o. O membro da Diretoria que não comparec€r em 3 (trrês) reuni
perderí seu mandato, sendo eleito outro membro em seu lugar.

ões sem just

L

necessário.

tÀu)
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AÍt' 32' A Diretoria é solidriria em todos os atos dela emanados e respon*vel para

e das Assembléias,

com
a Associação e para com terceiros, s€mpre que infringir os estatutos e reguramentos
sociais e a legislação em vigor.

Art. 33. Ao presidente compete privativamente:

Ar' 34' Ao vice-presidente compete auxiliar o presidente, comparecer as reuniões da
Diretoria e substituir o presidente, nos seus im@imentos.

Art. 35. Ao Secretririo compete:

a) tratar dos assunto§ da secreraria mantendo a correspondência em dia com
o coúecimento do presidente;

b) fazer constar em Atas todos os assuntos tratados em reuniões, expedindo
a correspondência quando determinado;

c) publicar e afixar nos deüdos locais, os editais de convocação de
Diretoria e .las Assembléias;

d) assinar conjuntamente com o presidente as atas e demais documentos
referentes a associação;

e) proceder a leitura da Ata em reuniões da Diretoria
assim como a leitura da Ordem do Dia e a relação de presença.

7

a) Representar ativa e passivamente a ARACAB em juím ou fora dere, podendo
quando for o caso consütuir procurador ou preposto outorgando-rhe poderes necessários
e especiais, observando os limilç5 (s 5nac atribuições.

b) Convocar e presidir as reuniões de Diretoria e assembléia;
c) assinar as atas e todos os documentos que se fizerem necessário;
d) ordenar as despesas e assinar cheques em conjunto com o tesoureiro;.
e) assinar, conjuntamente com o tesoureiro, cheques e todos os demais

documentos relacionados as atividades e ao controre contábil, econômico e financeiro
daARACAB;

f) elaborar plano anual de atividades da associação.



AÍt. 3ó. O Tesoureiro tem por atribüção principal a supervisão e execução de toda a

atividade da tesouraria e o controle contlbil e financeiro dâ ARIACAB.

Parágrafo úÍtico - Compete privativamente ao Tesoureiro:

a) dirigir e fiscalizar o trabalho da tesourariq

b) ter sob sua gurda e responsabilidade os valores da associação devidamente

escriturados;

c) assinar conjuntamente com o Presidente cheques, documentos que envolvam
compromissos financeiros, balanços e demais documentos relacionados às atividades e
ao controle contábil, econômico e financeiro da ARLACAB;

d) efetuar compÍas quando necessiário e providenciar o pontual pagarrento das

despesas e contas da associação, aprcsentando ao conselho Fiscal, o balancete anual da

receita e despesa e outras informações complementares de sua atuação;

e) prestar contas ao Presidente dos valores que lhes forem entregues para

qualquer fim.

{rt. 37 - São direitos dos associados:

a) tomar múecimentos dos assuntos tratados nas Assembléias, discutir e

votar assuntos que sejam discutidos;

b) votar e ser votado;

c) propor a Diretoria medidas que julgar conveniente aos interesses da

associação;

d) requerer com número superior a 20 (vinte) poÍ c€nto dos associados,

convocação de Assembléia Extraordfuláriq

e) pedir demissão da associação quando não tiver mais interesse na

participação.

Art. 38. São deveres dos associados:

8

a) pagar pontualmente as suas mensalidades e saldar os seus
q
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b) comparecer as Assembléias e acatar as decisões tomadas;

c) respeitaÍ os membros da Diretoria e , bem como cumprir e fazer cumprir
as disposições do presente Estatuto;

d) prestigiar a associação;

e) acatar as decisões da Diretori4 podendo recotrer quando atingido em

seus direitos.

Art. 39. Aos associados podem ser aplicadas as seguintes penalidades:

advertência verbal ou escrita;

suspensão de seus direitos por 15 (quinze) dias;

suspensão dos seus direitos por 30 (trinta) dias;

demissão do quadro social.

Parágrafo único: As penalidades serão aplicadas gradativamente conforme reincidência.

fut. 40. A punição aos associados poderá ser aplicada nos seguinles casos:

a) infração ao presente estatuto;

b) desacato ou desrespeito a qualquer membro da Diretoria bem como da
mesa da Assembléia ou a qualquer associado;

c) danificar dolosamente por qualquer meio ou motivo o patrimônio da
associação;

d) uülizar o nome da ARIACAB ou envolvêJa em negócios esc,sos paÍa
obter vantâgem para si ou para outrem;

e) Praticar atos contnários à moral e aos bons cosnrmes;

0 nao pagar a mensalidade o,/e taxas por mais de 90 (noventa) dias, salvo
justo motivo apresentado por escrito e acompanhado de documentos a ser apreciado e

acolhido pela Diretoria-

CAPÍTULO VI

DO CONSELHO FISCAL

9

AÍt. 41. A Administração da ARIACAB seni fiscalizada pelo Conselho Fi

a)

b)

c)

d)

@



Parágrafo unico - os associados não poderão cumular os cÍ*gos da Diretoria e

do Conselho Fiscal.

AÍ.42. São atribuições principais do Conselho Fiscal:

a) fiscalizar a gestiio financeira e supervisionar o cumprimento deste Estatuto
pela Diretoria;

b)examinar, opinar, sugeú e propor sobre a escrituração contábil, e demais
documentos que dizem respeito a finanças;

c) denunciar as irregularidades contratadas à Assembléia Geral.
Panígrafo único - o conserho Fiscal poderá solicitar assessoraÍnenlo técnico

para o cumprimento de suas atribuições.

Aí' 43' O Conselho Fiscal sení composto por três membros ereitos entre os associados,
com mandato de dois anos.

Panigrafo único - Nos casos de vacância ou
preenchimento por eleição para o restante do mandato.

impedimento proceder-se-á o

Art' zl4. os assuntos tratados em reunião do conselho Fiscar constarão de ata lavrada
por um secreüirio nomeado no momento, s 5r,as Ínanifsstações serão exaradas em
pareceres escritos' unânime ou com votos divergentes firndamentados, firmados por
seus membros em exercício.

CAPÍTULO VII
DOS LTVROS PARA REGISTRO

Art. 44. A associação deverá ter os seguintes livros de registro:

a)

b)

c)

Matrícula dos associados;

Atâs de Assembléias;

Atas de Diretoria; (D

l0



d)

e)

Presenças em Assembléias;

Liwos Fiscais e Contiíbeis.

Panágrafo Único - É facultado o uso de folhas awlsas ou fichririo.

AÍ' 45' No riwo de Matrícura dos associados tenr que constar o seu nome completo,
data de nascimento, nacionalidade, estado civil, RG, endereço do associado, assim como
a sua data de admissão e exclusão.

CAPÍTULO VIII
REFORMA ESTATUTÁRIA

AÍ. 46. O Estatuto da ARIÁCAB somente poderá ser alterado ou reformado, parcial ou
totalmente, mediante convocação de Assembréia Gerar Exraordiniária especiarmente
convocada para tar frnaridade por decisão da presença de dois terços (2/3) dos
associados presentes, em primeira convocação e, vinte e quâtro (24) horas após, em
segunda convocação com qualquer número de associados presentes, desde que estejam
em dia com 5rras sfulgnç§ss sociais e com as mensalidades quitadas.
Parágrafo único - As proposições de arteração ou reüsão do Estatuto poderão ser de
iniciativa da Diretoria' ou por subscrição de no mínimo um terço dos associados
habilitados a constituir a Assembléia Geral.

CAPiTULO Ix

Art- 47- A dissotução da ARIACAB somente poderá ser deriberada em Assembléia
Geral Extraordiruíria' convocada especiatnente para este fim, somente podendo instalar-
se com a presença de pelo menos setenta por cento (700/o) dos associados habilitados a
participar da Assembléi4 em primeira e segunda chamada e, a dissorução somente se

lt

CONDIÇÕES DE EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

dani pela decisão de dois terços dos presentes, sob pena de nulidade absoluta.

/,-r\(LJ
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CAPITI]LO X

DISPOSIÇÔES FINAIS

Art. 47. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos por maioria simples dos

membros da Diretoria e encamiúados a Assembléia Geral Extraordiniiria paÍa análise.

AÍ. 48. o presente Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral de Fundação constituída

legalmente, realizada no dia 16 de abril de 2009, e entrani em vigor após o deüdo
registro no Oficio competente.

o Grande,0l de setembro de 2009.
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EXTRATO DO ESTATUTO

DENOMINAÇÃO: ASSOCIAÇÃO RECREATTVA DE IDOSOS E APOSENTADOS
DO BAIRRO CASTELO BRANCO

sEDE: Rua Amrando de oliveira couto Di4 n' 95, Município do Rio Grande, Estado
do Rio Grande do Sul, Brasil.

FINS: Proporcionar a defesa de interesses do Bairro castelo Branco, assim como,
promover atividades de lazer aos seus associados, através da implementação de
atividades e a idealiza+ão de eventos, bem como na medida de s,a possib idade a

assistênci4 cultivando assim, as relações de amizade e boa convivência social.
DURAÇÃO: rcmpo indeterminado.

ADMINISTRAÇÃO: a aRaCaB seÉ administrada pela Diretoria
REPRESENTAÇÃO : A ARIACAB sená representada ativa e passivamenre, judiciar e
extra-judicialmente pelo Presidente da Diretori4 e no seu impedimento pelo vice-
Presidente da Diretoria-

ASSOcIADOS: A ARIACAB rem personaridade jurídica disrinta da de seus

associados, que não respondem individual ou coletivamente por suâs obrigações, sequer

subsidiariamente.

REFORMA ESTATUTÁRIA: o Estatuto da ARLACAB somente poderá ser alterado ou
reformado, parcial ou totalmente, mediante convocação de Assembréia Gerar

Extraordiniíria especialmente convocada para tal finalidade por decisão da presença de

dois terços (2/3) dos associados presentes, em primeira convocação e, vinte e quatro
(24) horas após' em seg.nda convocação com qualquer número de associados presentes,

desde que estejam em dia com srras obrigações sociais e com as anuidâdes qütadas.
EXTINÇÃO E DESTINO DO PATRIMÔNIO: A diSSOIUçãO dA ARIACAB SOMENTE

podenl ser deliberada em Assembréia Geral Extraordiniíria, convocada especiarmente

para este Íim, somente podendo instalar-se com a presença de pelo menos setenta por
cento (70o/o) dos associados hab itados a paÍicipar da Assembléi4 em primeira e

ê 13



segunda chamada e, a dissolução somente se dafti pela decisão de dois terços dos

presenles, sob pena de nulidade absoluta. O patrimônio da ARIACAB passará a

propriedade de qualquer outÍa associação ou fundação com os mesmos propósitos,

escolhida na mesma assembléia em que se deliberou a dissolução.

o Grande,0l de setembro de2009.
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

OÍicio n" 0233/10
Proc 301/10

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor PrefeiÍo,

Atenciosamente,

Rio Grande, 13 de abril de 2010.

Ver. G oralles
l" Vice-Presidente o exercício da Presidência

Apraz-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encamiúamos a
Excelênci4 P§eto de Lei em anexo, para sua àevida apreciação, áprovado no dia de hoje.

Vossa

ANEXO: Declara de utilidade Pública a Associação Recreativa de Idosos e Aposentados do
Bairro Castelo Branco.

Rur cielrctal vitoriuo, 441 - cEP 9620()-310 - Foae: (53f 32gg.asoo - rarr (sg) g2gt.t7a6 - Rlo Graade - RS
c-Eail: cmÍgaa carnara.riogtaDde.rs.gov.br sitc: rrt w.caEata.riogratrde.E.goy.br

DoE óRcÃo§, rx)E saxclrE: aALvE vIDAst

Estado do Rio Grande do Sul



Estado do Rio Grande do Sul

CÂnnena MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DECLARA DE UTILIDADE púst,tca a
assocraçÃo RECREATTvA DE rDosos E
APOSENTADOS DO BAIRRO CASTELO
BRANCO

I*,ru,
__§

r\r-u-7

<,9

Art. 1'

Aposentados

Art. 2'. Esta

Rua GeEetal VitoriEo, 441 - CEp

va de Idosos e

NICIPAI..
DO RíO ,ryDF'

96200-310 - Foue: ís3) 3233.8500 - Far: Í53) 3231.17a6 - Rio
.br site: rww.cemara.riogra!de,rs. goy.br

#

e-rrai!: cmrgag caElara. riograldê. rs. goy
DoE óRcÃos, DoE SATGUE; SALVE VIDASI
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEIÍURA 
MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
C]DÁDE TísIÓíÚC,\ Ú

Rro Gn.llop

""J;tÀ$'839"

o PRErErTol!ÍuNr:#fi'" 
Rro GRANDE', usando das atribuições 

que lhe

confere a Lei orgânica em seu 
e ele sanciona a seguinte lÉi:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e elr

AÍt' 10 Declara de Utilidade Pública a Àssociação Recreativa de Idosos e

eposentaooiao iairro Castelo Branco'

ArL 2s - Estâ Lei entra em vigoÍ na data de sua publicação'

LEI NO 6.869' DE 15 DE ABRIL DE 2O1O'

-g*i3rl"JJilt'*$

BATRRO
BRANCO.

Gabinete
to, 15 de a I de 2010'

Ásro
CO

cc:/SMF/SMTEL/PJ/CSCI/CMRG/PubIicaçào
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voTAÇÃo NOMTNAL

18 0// 7

^r^N" 
P40!-

PRocEssoN. êOl.flo

srcRrrÁRro
DATA:

N' de
ordem Favoúvel Abstenção

I CHARLES SARAIVA t/
2 GIOVANI BASTOS MORALLES

THIAGO PIRES GONÇALVES t/
4 LUCIAM COMPIANI BRANCO

5 PAULO RENATO MATTOS GOMES

clÃ Qa,,uQtt
6 t/
7 CARLOS FIALHO MATTOS 1/
8 CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA L-
9 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA t/
t0 JOS ANTONIO DA SILVA

//
ruLIO ZAR JORGE MARTINS

//
t2 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

//
t3 WILSON BATISTA DUARTE SILVA

RESULTADO:

70

NOME DOS VEREADORES
Contra

t/

ll


